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SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICAÇÃO

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 407 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Comunicação, usando de suas atribui-
ções legais, e conforme Proc. nº 2018/541942SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora, Bianca de Nazaré Teixeira Martins Cha-
ma, Matrícula nº 5922304, cargo de Assessor de Imprensa I, o 
suprimento de fundos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para suprir as despesas a serviço desta Secretaria.

PROGRAMA DE 
TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DO 

RECURSO VALOR

24.722.1424-8236 33.90.33 (Locomoção) 0101000000 R$3.000,00

II – O período de aplicação é de 20 (vinte) dias a partir da data 
de emissão da OB, e a prestação de contas tem que ser feita até 
03 (três) dias do término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
DANIEL NARDIN TAVARES
Secretário de Estado de Comunicação

Protocolo: 391254

FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 639/2018 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTEL-
PA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
n° 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Atestado Médico de 03/12/2018.
R E S O L V E:
CONCEDER 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saú-
de, à servidora; EDNA MARIA MONTEIRO ARAUJO, matrícula 
7003048/1, ocupante do cargo de Coordenador de Programação, 
lotada na Diretoria de TV, no período de 03 a 12/12/2018, sem 
prejuízo de sua remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 391020

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 638/2018 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTEL-
PA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias da Presi-
dência, constante no Processo nº 544350/2018 de 05/12/2018, 
em anexos.
RESOLVE:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias a servidora, INDAIA FREI-
RE DA SILVA, Ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Nucleo, Matricula nº 5225779/3, C.P.F.: nº 361.990.792-72, 
para custear despesas com viagem a cidade do Brasília, no perí-
odo de 14 a 15/12/2018, com o objetivo de acompanhar a libe-
ração do livro do catalendas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 390875
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE PRORR. Nº107/2018-GAB/SIND.
BELÉM, 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC. DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 

INVESTIGATÓRIA pela PORTARIA Nº 99/2018-GAB/SIND de 
10de outubrode 2018, publicada no DOE n° 33.720 de 16 de 
outubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018, de 26 
de novembro de 2018 da lavra doPresidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE PRORR. Nº108/2018-GAB/SIND.BELÉM, 

04 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA pela PORTARIA Nº 102/2018-GAB/SIND de 
29 de outubrode 2018, publicada no DOE n° 33.731 de 31 de 
outubrode 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018, de 30 
de novembro de 2018 da lavra doPresidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE SUBST. Nº 201/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

04 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº1570/2018-NDE, datado 
de 28 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, designadas pela PORTARIA Nº 
138/2018-GAB/PAD, de 14/05/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.619 de 17/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. º 57212475-1, na qualidade dePresidente e Membro, nesta 
ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº 202/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2.576/2018-NDE, data-
do de 28 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, designadas pela PORTARIA Nº 
159/2018-GAB/PAD, de 08/06/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.634 de 11/06/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. º 57212475-1, na qualidade dePresidente e Membro, nesta 
ordem;

II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE SUBST. Nº 203/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

04 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2480/2018-NDE, datado 
de 29 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, designadas pela PORTARIA Nº 
109/2018-GAB/PAD, de 27/04/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.608 de 02/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. º 57212475-1, na qualidade dePresidente e Membro, nesta 
ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE SUBST. Nº 204/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

04 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2579/2018-NDE, datado 
de 28 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, designadas pela PORTARIA Nº 
150/2018-GAB/PAD, de 22/05/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. º 57212475-1, na qualidade dePresidente e Membro, nesta 
ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE SUBST. Nº 205/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

04 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2579/2018-NDE, datado 
de 28 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, designadas pela PORTARIA Nº 
125/2018-GAB/PAD, de 11/05/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.617 de 15/05/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. º 57212475-1, na qualidade dePresidente e Membro, nesta 
ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SUBST. Nº206/2018-GAB/PAD.BELÉM, 
04 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº2.517/2018-NDE, datado 
de 26 de novembrode 2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRos servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 336068-1, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, Mat. 
nº 423769-2, designadas pela PORTARIA Nº 489/2017-GAB/
PAD, de 20/11/2017, publicada no DOE edição nº 33.501 de 
21/11/2017, pelos servidores RENATA SANTOS FONSECA, 


